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4{9., Deputado Valdir Barranco

Referente ao Projeto de.Lei n.o 912020, que ..Dispõe 
sobre a incrusãodo t9m_a educação ambiental e crima como conteúdo transversal nocurrículo das redes públicas e privadas de ensino do Estado de MatoGrosso e dá outras providênciaí.,,

Relator: Deputado

I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela secretaria de serviços Legislativos nodia 0710112020, sendo colocada .- .r.gunJu pauta no dia 23/02/2021, tendo seu devidocumprimento no dia o2lo3l2o2l, após foi eãcaminfrã;;r;" esta comissão de constituição, Justiçae Redação - ccJR, no dia 07l03lio2l e nela aportado àm Á103/2021, tudo conforme as folhas n.o02 e 10v.

submete-se a esta comissão o Projeto de Lei n." 912020, de autoria do Deputado valdirBarranco, conforme ementa acima.

De acordo com o Projeto em referên cia, a finalidade é dispor sobre a inclusão do temaeducação ambiental e clima colno conteúdo transversal no currículo das redes públicas e privadasde ensino do Estado de Mato Grosso e dá outras proviãencias.

Na Justificativa daProposição está contida a motivagão do seu Autor, o qual explana:

".TraÍa-se de uma propos-ição que tem por objetivo a garantia clos direitos básicosdas crianças e dos adolescen'les que-frequenÍant estabelecimentos cíe ensino notimbito do Estedo de Mato Grosso.
segundo o Ministério da Educação (MEC), "são Íemas que estão vorÍados para acompreensão e pora a construção elq realidade iocial e cros clireitos eresponsabilidades relacionqdos conx a vicla pessoal e coletiva e com a aJirmação
do princípio da participaçiio política.
Isso significa que devem ser trabarhados, de forma transversar, nas áreas e/oudiscipl inas Ia existentes ".
os temas transversais, nesse senrido, correspondem a questões intportantes,
urgentes e presentes sob várias forü.tas na vicla cotidiana.
com base nessa ideia, o MEC definiu arguns temas que abordam varores
referentes à cidqdania; Etica, saúde, 

'unio,l*oi"nte, 
orieniação sexual, Trabolho

e Consum.o e Pluralidade Cultural.
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No enÍanto, os sistentas cre ensino, por serent autônomos, pocrent incruir outrost:mc$ que.iulgarenr de rerevúncia soiiar para sua ,oorunãoan.o meio ambienre não pode ser objeto au airprà' fentos emergência nas o brev ivên c i a rJas e spéc ie,í.
Afauna e a'flora esÍão senclo aringidas tliariantente e é responsabitictade elo esÍacJorlefender o nteio ambienÍe, orri,i , .for"nta ,roi, 

".tr"or'e .iusra é repassar aosestudantes Íar necessidade para que assim o .fuÍuro"aa pa)ria esÍeja resguardocro,pois se contittuarntos a degyaclar'afauna e a.flora, rendà cono resultqclo unt climcrnygativ''o crcsc'intt'nto popurucioiar irentoi rn, prrd") iir,ro,l,rrrlrr a vida.E sctbido e de conheciminio de todo,s que a caclà ano nosso clinta esrá diferenÍe,nos que moramos em um eslado com tanÍa bioeliversidacle estamos soJi.endo (.t cacladict com as arta'; Íentp.eraÍuras e queimacras, .fazendo 
"orr'qrn tanto a popuraçãohumana conto o.s' aninruis esteiinr perctenio ,iar, pr",rirantos Jàzer argo e adisciplina de educação anúieitar í crima, fara cont que os jovens mudent evalor ize m n oss o fuÍuro.',

curnprida a primeira pauta, o Projeto foi encaminhado à comissão de Educação, ciência,Tecnologia' cultura e Desporto, a qual 
"*uro, 

pu.;"; J; rnérito opinando por seu acorhimentotendo sido aprovado em 1." votação pelo Plenário desta casa de Leis no dia 16102/2021.

Em seguida' os autos do Projeto de Lei foram encaminhados a esta comissão deconstituição, Justiça e Redação - ccJR; pu.u unatir" 
" iu.""", quanto ao aspecto constitucional,legal e jurídico.

É o relatório.

II _ Análise

cabe à comissão de constituição, Justiça e Redação - ccJR, de acordo com o artigo 36 daconstituição do Estado de Mato Grosso, e artigo ããg, irr.i.o l, alinea,,a,,, do Regimento rntemodesta casa d: L"i:, opinar quanto uo u.p""ío constitucional, legal e jurídico sobre todas asproposições oferecidas à delibeiação do prenário desta casa de Leis.

o presente Projeto de Lei dispõe sobre a inclusão do tema educação ambiental e climacomo conteúdo transversal no currículo das redes pribti"u. e privadas de ensino do Estado de MatoGrosso e dá outras providências.

Os dispositivos da proposição têrn a seguinte redação:

Árl' l" Fica autorizado, a rncrulã9 na gyade curricurar das escoras cra,ç redespública e privada cle educação infantit e'ensino .fundamental do EsÍado cle MatoGrosso como tema rransversar, o ionteúdo; educação ambienrar e crinta.

ArÍ' 2" o Íenru acima citodo deverá qbordqr princípios da eclucaçãct antbiental edo cliruq' de'venclo ser elqborqcJo pelo set:or Íécnicrt responscivel da secretarict cleEstado de Educação clo Estaclo de-Mato Grosso.

Av. André Antônio
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Art. 3" A inclusão desÍa disciplina tem por.finaliclade;
I - A preservação, o fortaleiintenlo ct infoi,rmação sobre a eclucaçãs anrbiental e oclima,.
il - o forÍalecimento cla uniclade nacional e do sentimenro cle respeito ao meioambienle,.

llf - A valorização clafauna da.flora e cla biodiversidade;Ir - o aprirnorarnenlo clo caráler, cotrt opoio cJa escola cla .fantília e dacomunidade;
l/ -- A compreensão clos direitos e cleveres clos brasileiros para cont o meioambienle;
VI - o preparo do cicladão para o exercício clcts otiviclacles cle ccttttbote u,desrespeilo ao meio aruhienle, iisanclo cto bem cortrnn; 

-'-"

l4l - A t'alu^izaÇãrt da ohecliência a Lei, clo trcrhalho e cla integrctção contuniclacle.vll - Fazer com clue os .iotten,s e criança,s, tenhant c'nheci)nenro eilt ,iu":oçaoamhienlal do clima e os intpaclos em sociecJade;

Art' 1" A carga horária sera eslipulacla cle acordo com o calenclario letiv, anuel.

Árt' 5" A Secretaria cla E,çtaclo cle Etlucação clo Estaclo de Mato Gr,ss,proporcionará cursos de quarificação e .formação especí/ic, pctra ,s pro./bssores,bem cottto incluira nr, ,irc jr^o"urro, sereíivos ct 
^necessidade 

de proJissionaisqualificados no refericro tenia, co,ro forma d, ,rru:,gurar o cunlprintenÍo crodisposto nc:;to Lei.

Árr. 6' Esra Lei ,sera regulameníacla em crté 120 crias cla data da sua publicação

Art. 7' E,çta lei enlrará ent t,igor na clala de sua publicação.

Ernbora a educação ambiental em todos os níveis de ensino seja obrigação do poder
Público, prevista desde o início da década de 80, pelo art. 2o, inc.X, da tli Federal n.6.93g/gl,que dispõe sobre a Política Nacional do Meio Amüiente, prevista na constituição Federal de 19gg(ar1' 225' § lo, inc' vI), o seu planejamento, organizaçáo e execução constituem funçõesexclusivamente relacionados à Administiação Públicã, u 

"urgo 
do chefe do Executivo, porquerelativas à prestação dos serviços públicos de educação municipal.

Trata-se de atividade nitidamente administrativa, representativa de atos de gestão, deescolha política para a satisfação das necessidades essenciais coletivas, vinculadas aos direitosfundamentais' Assim, privativa do Poder Executivo e inserida na esfera do poder discricionário daadrninistração.

A Constituição Estadual é taxativa quanto às atribuições do chefe do poder Executivo, edispõe, em seu artigo 39, parágrafo único, inciso II, alínea "d", que são de iniciativa privativa doGovernador do Estado às leis que disponham sobre a criação, estruturação e atribuições dasSecretarias de Estado e órgãos da Administração pública.

CT-r

t,r.*J}.*..-

Av. André Antônio Maggi, n.. 06, Setor A _ Cp
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A Assembleia não pode delegar funções ao govemador, nem receber delegações doExecutivo' Suas atribuições são incornunicáveis, estanq.,.l, irtrunrferíveis (CF, ar1. 2").

Tal disposição coaduna-se com aquela contida na Carta Magna (art. 61, § 1o, inciso ll,alínea "e"); portanto não poderia deixar de ser observada na organização estadual, visto consagrar aseparação dos Poderes, que colno princípio constitucional, o Estado-membro deve obrigatoriaÃente
acolher em atenção ao disposto nos arligos 2", 78 e 25, caput, da constituição da República de
I 988.

Por outro lado, a partir da Lei Estadual n.o 7.040, de 0l/1 Ollggl, as Escolas ganharam
considerável grau de autonomia. De acordo com esta lei, o corpo docente, a direção e o ColselhoDeliberativo da cornunidade Escolar podern e devem construir o seu próprio projeto político
pedagógico.

A lei da Gestão Democrática veda à Secretaria de Estado de Educação, unilateralmente,
incluir essa ou aquela disciplina ou tema transversal, além das obrigatórias por lei, sern que haja
consenso da comunidade escolar.

Dentro do seu projeto político pedagógico a escola poderá contemplar, dentro da parle
diversificada, vários temas. A fonna d,e fazelo depende do que está posto no projeto político
Pedagógico de cada cornunidade escolar.

Detennina o artigo 31 da Lei n.n 7.040 o seguinte:

"Corupere ao Conselho Del.iberaritto da contuniclacle Escolar;

II - criar e garantir mecanismos cle pcu"ticipação cla comunirlacle escolar nu
clefinição do Plano de Desenvolttimento Estratégico e clo Pro.jero político-
Pedagt|gico, e dernais processos cle plane.jatnenÍà no âmbito cla comunidode
escolar,'

IV - participar da elaboração, acompanhantento e avoliação clo Projeto político-
P ecla gó gi co da Es c o l a,. "

"Art. 5I A auÍonomia da Gestão Pedagógica dqs uniclacles escolares objetiva a
e./btivcrção da intencionalidctde da escolq mediante um corupromis.so 

-cJe.íinickt

co I t, I iva rttt, n t e ". G rifr i

"Árl. 52 A auÍottontia da Gestão dqs Unidacles Escolar"es será crsseguracla pela
de/inição, no Plano de Desent,olvitnenro Esrratégico de Escola, iu propàrn,
pedagógica.s específicas do Projeto político peclagógico,,.

Ademais, a inclusão do tema educação arnbiental e clirna colno conteúdo transversal no
currículo das redes públicas e privadas requer planejarnento didático, técnico e acima de tudo,
orçamentário, porque o treinamento dos servidores adrninistrativos, técnicos e professores da rede
estadual de ensino, a fim de capacitá-los para o conhecimento específico sobre a matéria, conforme

Av. André Antônio Maggi, n.o 06, Setor A cpA - cqp:7g049-961 - 6"*65 - y1 6aag
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dispõe o art' 5o do referido projeto, é ato administrativo gerador de despesas e, portanto, deve serprocessado de acordo com o diqporio no artigo 167 constiLição de r9gÀ, úl[ como os artigos 16 e17 da Lei complementar n3 10112002 (Lei dr R;;;rsabilidade Fiscal) que expressamentedeterminam:

"Árt. 167 São vedados;

I - o início de prograrnas ou pro.ietos não incluídos na lei orçantentaria attual,.II - a realização de cle.spesai ou o ,,rrrnção cle obrigações cliretas que exceclant ,scréditos orçamenlários ou aclicionais ;

III - a realização de operações cle crérJitos que excedam o montanÍe das despesasde capital, ressalvaãas as autorizaelas itediqnre crétíiros suplentenrares ouespeciais com .finalidade precisa, aprovarlos pelo Potler Legislativo por nraioriaabsoluta,."

"Art' l6 Á criação, expansão ou aperfeiçoamento cre ação governamentar queacarreÍe aunxento da despeso sera acompanharlo de;I - esÍitnaÍiva do impaclo orçamentário-Jinanceiro no exercício ent que deva enÍrarent vigor e nos dois subseqüenles;

lI - declaração do orclenctclor cla clespesa cle que o au,tenro tent adequaçã,or-çamentária e financeira cont a lei orçantentarià anual e contlntibilidacle cont oplano plurianual e com a lei cle direlrizes orçamenÍáriqs.

ArÍ' I7 considera-se obrigaÍriria cle cardter continuacl, a despesa correnÍederivada de lei, meclida provisório ou alo aclministraÍivo nonnaÍivo que.fixenl parqo enÍe a obrigação regar cre sua execltÇão por um períocro siperior a'ioisexercícios.

§ l" os aÍos que criarem ou auntentarem despesa de que rrata o caput deverão,serinsÍruídos com a esÍimaliva prevista no inciio I clo art. l6 e dentoíl;trar a or:,i!-n:n,dos recursos para seu custeio. "

Assim, o disposto no arligo 167, incisos I e II, da constituição de l9gg, condiciona ageração de despesa originária de ações, programas e projetos executados pela AdrninistraçãoPública Direta e Indireta à existência de autôrizãção especifica na lei de diretrizes orçamentárias e àprevisão antecipada de dotação orçamentária suácientà ao atendimento da despesa a ser gerada ouacrescida' elementos de cuja concorência depende a constitucionalidade da despesa a ser gerada aesse título.

Decorre desse fato, a necessidade do Projeto de Lei observar o disposto no aft. 113 doADCT/CF, que dispõe:

Art. 113. A proposição legislativa que crie ou alíere clespesa obrigatória ourenúncia de receita deverá ser acompanhada cla estimitiva do siu impacto
or ç amenÍdr i o e .fi nanc e ir o.

Av. André A,tô,io Maggi, ,." 66, Crluú _ fr4f ffra,qT)
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Logo, a matéia em comento padece do vício de inconstitucionalidade, sendo assim não

merece prosperar, apesar de sua relevância.

É o parecer.

III - Voto do Relator

Pelas ruzões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contra
aprovação do Projeto de Lei n." 9/2020, de autoria do Deputado Valdir Barranco.

Sala das Comissões, em Cl de 'nG de2021

IV - Ficha de Votação

Voto Relator
Pelas razões expostas, onde se evidencia a inconstitucionalidade, voto contra a aprovação do

Proieto de Lei n." 912020. de autoria do Deputado Valdir Barranco.

Posição na Comissão Identificação do Deputado

Relator ,/

Membros
/

il/p§tt9,/ ./o ,4,
\_(/,

htrÃ Y/

( '{.

V

Proieto de Lei n." 912020 - Parecer n." 55712027

Reunião da Comissão em at to6 teo&l
Relator: Deputado .L'\ l.JLrr.,a^,D"J/ fáer.€l'-,

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A CPA - CEP: 78049-901 Cuiabá - MT (MAT)
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